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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO N° 47 .402, DE 24 DE ABRIL DE 2018 .

Altera o Decreto nº 47 .067, de 21 de outubro de 2016, 
que dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de 
Trabalho e Desenvolvimento Social .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Os arts . 63, 64 e 66 do Decreto nº 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art . 63 – Até que seja implementada a Diretoria Regional de Pouso Alegre, de que trata o 
item xvIII do Anexo II, os municípios de sua área de abrangência serão atendidos pelas seguintes Diretorias 
Regionais:

I – os Municípios de Brazópolis, Cachoeira de Minas, Camanducaia, Cambuí, Conceição dos 
Ouros, Consolação, Córrego do Bom Jesus, Delfim Moreira, Estiva, Extrema, Gonçalves, Itajubá, Itapeva, 
Paraisópolis, Piranguçu, Piranguinho, Pouso Alegre, Santa Rita do Sapucaí, São José do Alegre, Sapucaí-Mi-
rim, Wenceslau Brás serão atendidos pela Diretoria Regional de Poços de Caldas;

II – Os Municípios de Alagoa, Carmo de Minas, Conceição das Pedras, Cristina, Dom viçoso, 
Itamonte, Itanhandu, Maria da Fé, Marmelópolis, Natércia, Olímpio Noronha, Passa Quatro, Pedralva, Pouso 
Alto, São Sebastião da Bela vista, São Sebastião do Rio verde e virgínia serão atendidos pela Diretoria Regio-
nal de varginha .

Art . 64 – Até que seja implementada a Diretoria Regional de Januária, de que trata o item vIII do 
Anexo II, os municípios de sua área de abrangência serão atendidos pelas seguintes Diretorias Regionais:

I – os Municípios de Bonito de Minas, Campo Azul, Chapada Gaúcha, Cônego Marinho, Ibira-
catu, Icaraí de Minas, Itacarambi, Januária, Japonvar, Juvenília, Lontra, Manga, Miravânia, Montalvânia, Patis, 
Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, Ponto Chique, São Francisco, São João da Ponte, São João das Missões, 
ubaí, urucuia e varzelândia serão atendidos pela Regional Montes Claros .

( . . .)
Art . 66 – Até que seja implementada a Diretoria Regional de Ponte Nova, de que trata o item xvII 

do Anexo II, os municípios de sua área de abrangência serão abrangidos pelas seguintes Diretorias Regionais:
I – os Municípios de Chalé, Conceição de Ipanema, Durandé, Lajinha e São José do Mantimento 

serão atendidos pela Diretoria Regional de Governador valadares;
II – o Município de Senador Firmino será atendido pela Diretoria Regional de Juiz de Fora;
III – os Municípios de Abre Campo, Acaiaca, Barra Longa, Diogo de vasconcelos, Dom Silvé-

rio, Jequeri, Oratórios, Piedade de Ponte Nova, Ponte Nova, Raul Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do 
Escalvado, Santo Antônio do Grama, Simonésia, urucânia e vermelho Novo serão atendidos pela Diretoria 
Regional de Timóteo;

Iv – os Municípios de Brás Pires, Mariana, Ouro Preto, Piranga, Porto Firme, Presidente Bernar-
des e Senhora de Oliveira, serão atendidos pela Diretoria Regional de São João del-Rei;

v – Os municípios de Amparo da Serra, Araponga, Cajuri, Caputira, Canaã, Coimbra, Guaraciaba, 
Manhuaçu, Matipó, Pedra do Anta, Porto Firme, Reduto, São Miguel do Anta, Sericita, Teixeiras e viçosa serão 
atendidos pela Diretoria Regional de Muriaé .”

Art . 2º – A alínea “b” do inciso II do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Araçuaí, Berilo, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Fran-
cisco Badaró, Itaobim, Itinga, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Leme do Prado, Medina, Minas 
Novas, Ponto dos volantes, Turmalina, veredinha, virgem da Lapa;”

Art . 3º – A alínea “b” do inciso III do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Araçaí, Augusto de Lima, Buenópolis, Caetanópolis, Congonhas do 
Norte, Cordisburgo, Corinto, Curvelo, Felixlândia, Inimutaba, Jequitibá, Joaquim Felício, Lassance, Monjolos, 
Morro da Garça, Paraopeba, Pompeu, Presidente Juscelino, Santana de Pirapama, Santana do Riacho, Santo 
Hipólito, Três Marias;”

Art . 4º – A alínea “b” do inciso Iv do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Alvorada de Minas, Angelândia, Aricanduva, Capelinha, Carbonita, 
Coluna, Conceição do Mato Dentro, Couto de Magalhães de Minas, Datas, Diamantina, Dom Joaquim, Felício 
dos Santos, Frei Lagonegro, Gouveia, Itamarandiba, Materlândia, Presidente Kubitschek, Rio vermelho, Santo 
Antônio do Itambé, São Gonçalo do Rio Preto, Senador Modestino Gonçalves, Serra Azul de Minas, Serro;”

Art . 5º – A alínea “b” do inciso v do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Abaeté, Aguanil, Araújos, Arcos, Bambuí, Biquinhas, Bom Despacho, 
Camacho, Campo Belo, Cana verde, Candeias, Carmo da Mata, Carmo do Cajuru, Carmópolis de Minas, Cedro 
do Abaeté, Cláudio, Conceição do Pará, Córrego Danta, Córrego Fundo, Cristais, Crucilândia, Divinópolis, 
Dores do Indaiá, Estrela do Indaiá, Formiga, Igaratinga, Iguatama, Itapecirica, Itaúna, Japaraíba, Lagoa da 
Prata, Leandro Ferreira, Luz, Maravilhas, Martinho Campos, Medeiros, Moema, Morada Nova de Minas, Nova 
Serrana, Oliveira, Onça do Pitangui, Paineiras, Pains, Papagaios, Passa Tempo, Pedra do Indaiá, Pequi, Perdi-
gão, Pimenta, Piracema, Pitangui, Quartel Geral, Santana do Jacaré, Santo Antônio do Amparo, Santo Antônio 
do Monte, São Francisco de Paula, São Gonçalo do Pará, São Sebastião do Oeste, Serra da Saudade, Tapiraí;”

Art . 6º – A alínea “b” do inciso vI do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Açucena, Aimorés, Alpercata, Alvarenga, Cantagalo, Capitão Andrade, 
Central de Minas, Conselheiro Pena, Coroaci, Cuparaque, Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom 
Cavati, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador 
valadares, Guanhães, Inhapim, Ipanema, Itabirinha, Itanhomi, Itueta, Jampruca, José Raydan, Mantena, Mari-
lac, Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Mutum, Nacip Raydan, Nova Belém, Nova Módica, Paulistas, Peçanha, 
Periquito, Pocrane, Resplendor, Sabinópolis, Santa Efigênia de Minas, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita do 
Itueto, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do Manteninha, São João 
Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, São José do Jacuri, São Pedro do Suaçuí, Sardoá, Senhora 
do Porto, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, Tumiritinga, virginópolis, virgolândia;”

Art . 7º – A alínea “b” do inciso Ix do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Além Paraíba, Andrelândia, Aracitaba, Arantina, Argirita, Astolfo Dutra, 
Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Bocaina de Minas, Bom Jardim de Minas, Carvalhos, Chácara, Chiador, 
Coronel Pacheco, Descoberto, Divinésia, Dona Euzébia, Dores do Turvo, Ewbank da Câmara, Goianá, Guarani, 
Guarará, Juiz de Fora, Liberdade, Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbosa, Mercês, 
Olaria, Oliveira Fortes, Paiva, Passa vinte, Pedro Teixeira, Pequeri, Piau, Piraúba, Rio Novo, Rio Pomba, Rio 
Preto, Rochedo de Minas, Rodeiro, Santa Bárbara do Monte verde, Santa Rita de Jacutinga, Santana do Deserto, 
Santo Antônio do Aventureiro, Santos Dumont, São João Nepomuceno, Senador Cortes, Seritinga, Serranos, 
Silverânia, Simão Pereira, Tabuleiro, Tocantins, ubá;”

Art . 8º – A alínea “b” do inciso x do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Baldim, Barão de Cocais, Belo Horizonte, Belo vale, Betim, Bom Jesus 
do Amparo, Bonfim, Brumadinho, Cachoeira da Prata, Caeté, Capim Branco, Catas Altas, Confins, Contagem, 
Esmeraldas, Florestal, Fortuna de Minas, Funilândia, Ibirité, Igarapé, Inhaúma, Itabirito, Itaguara, Itatiaiuçu, 
Jaboticatubas, Juatuba, Lagoa Santa, Mário Campos, Mateus Leme, Matozinhos, Moeda, Nova Lima, Nova 
união, Pará de Minas, Pedro Leopoldo, Prudente de Morais, Raposos, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Rio 
Manso, Sabará, Santa Bárbara, Santa Luzia, São Joaquim de Bicas, São José da Lapa, São José da varginha, 
Sarzedo, Sete Lagoas, Taquaraçu de Minas e vespasiano;”

Art . 9º – A alínea “b” do inciso xI do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Bocaiúva, Botumirim, Brasília de Minas, Buritizeiro, Capitão Enéas, 
Catuti, Claro das Poções, Coração de Jesus, Cristália, Engenheiro Navarro, Francisco Dumont, Francisco Sá, 
Glaucilândia, Grão Mogol, Guaraciama, Ibiaí, Itacambira, Jaíba, Janaúba, Jequitaí, Juramento, Lagoa dos Patos, 
Luislândia, Matias Cardoso, Mirabela, Montes Claros, Nova Porteirinha, Olhos D’água, Pai Pedro, Pirapora, 
Porteirinha, Riacho dos Machados, Santa Fé de Minas, São João da Lagoa, São João do Pacuí, São Romão, Ser-
ranópolis de Minas, várzea da Palma, verdelêndia;”

Art . 10 – A alínea “b” do inciso xII do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Antônio Prado de Minas, Barão do Monte 
Alto, Caiana, Caparaó, Carangola, Cataguases, Divino, Ervália, Espera Feliz, Estrela Dalva, Eugenópolis, Faria 
Lemos, Fervedouro, Guidoval, Guiricema, Itamarati de Minas, Laranjal, Leopoldina, Luisburgo, Manhumi-
rim, Martins Soares, Miradouro, Mirai, Muriaé, Orizânia, Palma, Patrocínio de Muriaé, Paula Cândido, Pedra 
Bonita, Pedra Dourada, Pirapetinga, Recreio, Rosário da Limeira, Santa Margarida, Santana de Cataguases, São 
Francisco do Glória, São Geraldo, São João do Manhuaçu, São Sebastião da vargem Alegre, Tombos, vieiras, 
visconde do Rio Branco, volta Grande;”

Art . 11 – A alínea “b” do inciso xIII do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Arinos, Bonfinópolis de Minas, Brasilândia de Minas, Buritis, Cabeceira 
Grande, Dom Bosco, Formoso, Guarda-Mor, João Pinheiro, Lagoa Grande, Natalândia, Paracatu, Riachinho, 
unaí, uruana de Minas, vazante;”

Art . 12 – A alínea “b” do inciso xIv do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Alpinópolis, Alterosa, Bom Jesus da Penha, Capitólio, Capetinga, Carmo 
do Rio Claro, Cássia, Claraval, Conceição da Aparecida, Delfinópolis, Doresópolis, Fortaleza de Minas, Guapé, 
Ibiraci, Itamogi, Itaú de Minas, Jacuí, Monte Santo de Minas, Nova Resende, Passos, Piumhi, Pratápolis, São 
João Batista do Glória, São José da Barra, São Pedro da união, São Roque de Minas, São Sebastião do Paraíso, 
São Tomás de Aquino, vargem Bonita;”

Art . 13 – A alínea “b” do inciso xv do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Arapuá, Campos Altos, Carmo do Paranaíba, Coromandel, Cruzeiro da 
Fortaleza, Guimarânia, Ibiá, Lagamar, Lagoa Formosa, Matutina, Patos de Minas, Patrocínio, Pratinha, Presi-
dente Olegário, Rio Paranaíba, Santa Rosa da Serra, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do Salitre, 
Tiros, varjão de Minas;”

Art . 14 – A alínea “b” do inciso xvI do Anexo II do Decreto 47 .067, de 21 de outubro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) área de abrangência: Albertina, Andradas, Arceburgo, Bandeira do Sul, Bom Repouso, Borda 
da Mata, Botelhos, Bueno Brandão, Cabo verde, Caldas, Campestre, Congonhal, Divisa Nova, Guaranésia, 


